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PROJETO DE LEI Nº 0078/2022                                                            Em, 01 de 

julho de 2022

PROJETO DE LEI QUE CRIA ESPAÇO PARA 

EVENTOS DE SOM AUTOMOTIVO E INSTITUI 

A INCLUSÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 

EVENTOS CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PEDRO DA ALDEIA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO que existe um decreto municipal, Decreto nº 106/2013, Fica 

proibida, no perímetro urbano da Cidade de São Pedro da Aldeia, a utilização de 

automóveis e veículos diversos, para fim de propaganda através de alto -falantes e outras 

formas de divulgação auditiva, de modo a coibir a poluição sonora susceptível de 

perturbar o sossego público;

CONSIDERANDO que na festas municipais da cidade e do seu padroeiro São 

Pedro da Aldeia, que ocorrem nas datas de 16 de maio e 29 de junho, existe a cultura 

municipal da utilização de sons automotivos e paredões durante a realização dos 

festejos;

CONSIDERANDO que existe a necessidade de regulamentação da utilização de 

sons

automotivos e paredões durante a realização dos festejos municipais de nossa 

cidade para não causarem prejuízos sociais e econômicos para a população e para o 

município de São Pedro da Aldeia.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município 

de São Pedro da Aldeia, o Encontro Mensal do Som Automotivo.

Parágrafo Único. Fica autorizada a realização de eventos mensais e em datas 

festivas municipais de encontro de som automotivo, tipo paredão ou similares no âmbito 

do município de São Pedro da Aldeia, mediante termo de Autorização expedido pela 

Prefeitura Municipal.

Art. 2º. O Poder Executivo Municipal fica também autorizado a criar o espaço 

destinado a desenvolver encontros e exposições de veículos com som automotivo e 

paredões no âmbito do Município.
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§ 1º. O Encontro Mensal do Som Automotivo será realizado em local público 

distante de áreas residenciais ou de grande circulação de pessoas.

§ 2º. O evento será realizado no fim de semana (sábado ou domingo) ou nas datas 

festivas oficiais do município, no horário das 9 às 19 horas, preterívelmente.

Art. 3º. A Autorização para a participação e utilização de sons automotivos e 

paredões será fornecida pelo Poder Público Municipal, através da Secretaria Municipal 

de Segurança e Ordem Pública. 

Parágrafo Único. Os interessados na Autorização deverão apresentar, na 

Prefeitura Municipal, prévia solicitação com a identificação do veículo em que se 

utilizará o som automotivo ou paredão.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de 

dotações próprias, constantes dos orçamentos das Secretarias Municipais de Cultura e 

de Turismo.

Art. 5º. Para o fiel cumprimento desta Lei, fica assegurado à Secretaria Municipal 

de Segurança e Ordem Pública, caso se faça necessário, solicitar auxílio da Guarda 

Municipal, Polícia e /ou da Polícia Civil.

Art. 6º. O conteúdo desta Lei deverá ser veiculado em todos os meios de 

comunicação para o seu devido cumprimento.

Art. 7°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA:

Esse Projeto de Lei tem o propósito de estabelecer a criação de espaço destinado 

a desenvolver encontros e exposições de veículos com som automotivo alto. Atualmente 

os amantes de som automotivo se reúnem semanalmente para encontros sociais e 

competitivos, sendo que na ausência de um local adequado para essas atividades acabam 

indo para outros municípios. A existência de um local apropriado e regulamentado pelo 

Executivo vai permitir o desenvolvimento das exibições em eventos abertos ao público, 

que atrairá diversos investimentos privados incentivando lazer e renda, sem qualquer 

transtorno para a população e sem transgressão à legislação existente. Isso já acontece 

em diversas cidades brasileiras, que dinamizam suas economias a partir da geração de 

emprego nas equipes montadoras, marcenarias e fábricas de equipamentos. Tudo dentro 

da legalidade, com estrutura e conforto. É um setor que cresce no mundo todo, 

inclusive existem muitas equipes de som automotivo formadas no Brasil, compostas por 

jovens que montam os sons de seus carros, um ajudando o outro. Isso tudo movimenta 

o comercio local. Sabemos que o brasileiro é apaixonado por carro, porém, além da 

paixão pelo carro existe o fascínio pelo som do automóvel. Essa atração justifica os 

inúmeros encontros, campeonatos e competições que acontecem no país.

Portanto se tivermos um local adequado para acomodar esses amantes do som 
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automotivo, certamente estaremos contribuindo com mais uma opção de lazer para a 

nossa cidade. 

Diante do exposto encaminho o presente Projeto de Lei, agradecendo 

antecipadamente a acolhida e a atenção dispensada, aproveito para submeter à 

apreciação dos Nobres Pares pela sua aprovação.

CRISTIANEY DE SOUZA

  VEREADOR - AUTOR

Sala das Sessões, em 01 de julho de 2022.

CRISTIANEY DE SOUZA

Vereador(a) - Autor(a)
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